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 ANEXO 

Montante em excesso de endividamento líquido
Diminuição obrigatória

N.º 2 do artigo 37.º da LFL
Variação verificada

pelo município
Redução das transferências
do Orçamento do Estado

1 janeiro 31 dezembro

1 2 3 = 10 % × (1) 4 = 2 – 1 5 = 3 + 4

2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 199.906 0 199.906 199.906
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219.896 1.129.206 21.990 909.310 931.299

 207511546 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 473/2014
Considerando que para fazer face às necessidades de financiamento 

decorrentes da execução do Orçamento do Estado, o Artigo 131º da 
Lei nº 66 -B/2012, de 31 de dezembro, na redação introduzida pela Lei 
n.º 51/2013 de 24 de julho, autorizou o Governo, nos termos da alínea h) 
do artigo 161.º da Constituição, a aumentar o endividamento líquido 
global direto até ao montante máximo de € 15 840 000 000.

Considerando que não foi necessário emitir obrigações do Tesouro e 
dívida pública fundada sob a forma de bilhetes do Tesouro nos montantes 
previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 3 -A/2013, de 17 
de janeiro e no Despacho nº 9124/2013.

Determino, no respeito pelo limite de acréscimo de endividamento 
líquido global direto fixado no Artigo 131º da Lei nº 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, na redação introduzida pela Lei n.º 51/2013 de 24 
de julho, e no uso dos poderes que me foram atribuídos nos termos do 
n.º 14 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 3 -A/2013, de 17 de 
janeiro, que:

1. O limite de € 15 000 000 000 relativo a emissão de obrigações do 
Tesouro, previsto no n.º 1 do Despacho nº 9124/2013, de 1 de julho e 
no n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 3 -A/2013, de 17 de 
janeiro, é reduzido para € 13 000 000 000.

2. O limite de € 20 000 000 000 relativo à emissão de bilhetes do 
Tesouro, previsto no n.º 2 do Despacho nº 9124/2013, de 1 de julho e 
no n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 3 -A/2013, de 17 de 
janeiro, é reduzido para € 17 000 000 000.

3. O limite de € 15 000 000 000 relativo à emissão de outra dívida 
pública fundada, previsto no nº 3 do Despacho nº 9124/2013, de 1 de 
julho e n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 3 -A/2013, de 
17 de janeiro, é aumentado para € 20 000 000 000.

27 de dezembro de 2013. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

207504953 

 Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Pública

Despacho n.º 474/2014
Considerando que ao abrigo do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

abril, foi concedida a José Gabriel Delgado Vicente Lima licença espe-
cial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a 
José Gabriel Delgado Vicente Lima, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir de 1 de fevereiro de 2013.

7 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207503113 

 Despacho n.º 475/2014
Considerando que ao abrigo do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

abril, foi concedida a Jessica Maria Rebelo Leão licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Jessica Maria Rebelo Leão, pelo período de um ano, com efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2013.

12 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207503446 

 Despacho n.º 476/2014
Considerando que ao abrigo do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, 

foi concedida a Michel José Eduardo Morais Pereira dos Reis licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Michel José Eduardo Morais Pereira dos Reis pelo período de um ano, 
com efeitos a partir de 1 de abril de 2013.

13 de maio de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207503551 

 Despacho n.º 477/2014
Considerando que ao abrigo do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, 

foi concedida a Maria da Graça Freire Machado licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Maria da Graça Freire Machado, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir de 8 de março de 2013.

23 de maio de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207504491 

 Despacho n.º 478/2014
Considerando que ao abrigo do decreto-lei n.º 89-G/98, de 13 de abril, 

foi concedida a Maria da Graça Freire Machado licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto-lei n.º 89-G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Maria da Graça Freire Machado, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir de 8 de março de 2012. 

12 de junho de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207503916 

 Despacho n.º 479/2014
Considerando que ao abrigo do decreto-lei n.º 89-G/98, de 13 de 

abril, foi concedida a Fátima Filomena Rosário dos Remédios licença 




